
         

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO
Ano XV - nº 327 - Porto Alegre, quarta-feira, 02 de dezembro de 2020

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SANTA CATARINA

PUBLICAÇÕES ADMINISTRATIVAS

DIREÇÃO DO FORO DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA

PORTARIA Nº 1176/2020

Modula as disposições contidas na Resolução TRF4 nº 47/2020, de modo que
sejam realizadas apenas atividades presenciais ou semipresenciais essenciais
nas Subseções Judiciárias de Itajaí e São Miguel do Oeste ainda que tais
Subseções estejam com nível de risco grave dado o continuado de aumento de
leitos ocupados e dá outras providências.

O JUIZ FEDERAL DIRETOR DO FORO DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA
CATARINA, no uso de suas atribuições,

CONSIDERANDO que as regiões da Foz do Rio Itajaí e do Extremo Oeste de Santa
Catarina têm apresentado contínua elevação de leitos ocupados e elevação do número de novos casos de
contaminação segundo relatórios da área médica;

CONSIDERANDO que a região do Alto Uruguai Catarinense convolou nível gravíssimo
para grave e a área médica recomendar a continuidade da suspensão de agendamento e o fechamento do
prédio por no mínimo duas semanas com vistas a aferir a estabilização do nível de risco;

CONSIDERANDO que o fenômeno pandêmico COVID-19 caracteriza força-maior para os
magistrados, servidores, estagiários, colaboradores, procuradores e jurisdicionados;

CONSIDERANDO que a retomada de atividades presenciais ou semipresenciais poderá ser
objeto de modulação, consoante artigo 13 da Resolução TRF4 nº 47/2020 (doc. 5305610), caso as condições
sanitárias assim o recomendem, e esse é o caso presente;

CONSIDERANDO os pleitos expressados pelos MM. Juízes Federais Diretores do Foro das
Subseções de Itajaí (doc. 5390166) e de São Miguel do Oeste (doc. 5389845) bem assim o entendimento do
Diretor da Seção com os aludidos Diretores;

CONSIDERANDO a delegação de competência do Excelentíssimo Senhor Presidente do
Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região (doc. 5388400).

RESOLVE:

Art. 1º Suspender agendamento e consequente prática de atos judiciais e administrativos da
forma presencial ou semipresencial que não possam ser prestados de forma remota, salvo os serviços



essenciais, no âmbito das Subseções de Itajaí e de São Miguel do Oeste, enquanto perdurar o risco grave, o
aumento de casos e o aumento de ocupação de leitos hospitalares e recomendar a área médica. A retomada,
opportuno tempore, das atividades será decidida conjuntamente entre Diretor da Subseção e Seção, com
supedâneo em manifestações da área técnica e comunicada mediante portaria.

Parágrafo único. Os prazos processuais continuam fluindo normalmente durante a
suspensão.

Art. 2° Durante a suspensão de que trata o artigo 1º os prédios-sede das Subseções de Itajaí e
de São Miguel do Oeste permanecerão fechados.

Parágrafo único. Eventual acesso aos prédios dar-se-á mediante prévia autorização do Juiz
Diretor do Foro da Subseção respectiva, conforme praxe utilizada antes do início da Etapa Intermediária.

Art. 3° Prorrogar por mais duas semanas a vigência da Portaria SJSC nº 1115/2020 (doc.
5377862) alusiva à Subseção de Concórdia.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a partir de 30-11-
2020.

Art. 5° Comunique-se à Presidência, Corregedoria-Regional, Ordem dos Advogados do
Brasil locais e às Direções do Foro das Subseções de Itajaí, São Miguel do Oeste e Concórdia.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Alcides Vettorazzi, Juiz Federal Diretor do Foro da Seção
Judiciária de Santa Catarina, em 30/11/2020, às 18:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php
informando o código verificador 5392037 e o código CRC 47A22F40.


